PARECER Nº   3106   , DE 2005

PARECER DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 033, DE 2004.


De autoria do nobre Deputado José Zico Prado, o  Projeto de Lei Complementar nº 33, de 2004 autoriza o Poder Executivo a aumentar o efetivo da Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá outras providências.
A proposição esteve em pauta no período regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, não foi apreciada em tempo hábil, motivo pelo qual foi designado Relator Especial, em substituição. Este exarou parecer favorável ao PLC nº 33, de 2004, com emenda. 

Cabe-me agora, na qualidade de Relator Especial, em substituição ao da  Comissão de Segurança Pública, analisar o mérito da proposição. Ao fazê-lo, verifico que o Projeto, além de  autorizar o aumento do efetivo da Polícia Militar, propõe outras providências, visando a modificação de sua estrutura administrativa e operacional: prevê carreira única, unifica quadros, modifica critérios de promoção e apresenta amplo programa na área médica. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 033, de 2004, com a emenda apresentada pelo Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça. 

a) ROMEU TUMA - Relator Especial
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